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GABINETE DO VEREADOR JÚLIO CÉSAR FERNANDES DE AZEVEDO 

INDICAÇÃO N°  10-5   /22 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ, 

O Vereador Júlio César Fernandes de Azevedo, no desempenho do seu mandato, 
vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado oficio ao Exmo. Senhor Prefeito Judas 
Tadeu Alves dos Santos e em entendimento com o setor competente, solicitando que seja 
feita a campanha de vacinação contra a Brucelose na zona rural do nosso município. 

JUSTIFICATIVA: A principal medida de controle da brucelose bovina é a vacinação. 
A mesma é transmitida principalmente pela ingestão de pastagem contaminada pela urina de 
bovinos doentes, restos fetais e restos de placenta. Assim, realização periódica de exames de 
diagnóstico no rebanho também é estratégica para a erradicação. 

Câmara Municipal de Caicó, 23 de maio de 2022. 

Júlio César Fernandes de Azevedo 
Vereador - MDB 


